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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARltJNA E A EMPRESA P S ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E COMERCIO, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E
CORjiETIVA, COM FORNECIMENTO DE MAO DE 0Bjl-A, EQIJIPAMENTOS E
]NSUMOS NECESSÁRIOS, A SEREM REALIZADOS NOS ESPAÇOS E PROPRIOS
PUBLICOU

Concorrência n" 005/2023
Procedimento Licitatório n' 105/2023
Contrato n" 093/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUAR]UNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Albedo Bucno, n.' 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Secretária Mtmicipal de Gabinete, Mana Emília
Peçonha De Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-
9 SSP/SP. e inscrita no CPF/l\4F sob n' 120.339.598-13. residente e domiciliada na Rua Custódia. n'
127, Jardim Zeni, neste município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do Decreto
Municipal n' 3.534/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa P S
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E COMERCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na
CNPJ/MF sob n' 43.235.050/0001-60, com sede na Rua Rui Barbosa, n' 329-335 - Bairro: Centro,
CEP 08675-060, no Município de Suzano, Estado de São Paulo, representada legalmente neste ato por
seu sócio Administrador Sr. Pedro Shigueo Yoshimoto Junior, brasileiro, casado, Engenheiro Civil,
portador da Cédula de Identidade RG n' 30.255.731-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n'
280.396.448-10, com mesmo endereço comercial, que também subscreve, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seOiinte:

1.00BJETO:
1 . 1 Prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de
obra, equipamentos e insumos necessários, a serem realizados nos espaços e próprios públicos,
confonne Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, demais Anexos e disposições contidas no
Edital e neste Contrato.

1 .2 Todos os serviços executados, bem como todo material, mão de obra e equipamentos necessários
serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1 Para Lodos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bem assim para
definir procedimentos e normas deconentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:
a) Concorrência n' 005/2023;
b) Procedimento Licitatório n' ] 05/2023;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes pala, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO:
3.1 A vigência contratua] será de ]i2 (doze) meses consecutivos contados da data da assinatura deste
Contrato, confomle Memorial Descritivo. demais documentos constantes nos Anexos do Edital e
disposições deste contrato.
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3.1.1 A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 30 (trinta) dias após a assinatura deste
instrumento.

3 . 1 .2 0s serviços serão executados nos locais indicados no ANEXO l do Edital, nos espaços e próprios
públicos do Município de Jaguariúna/SP

3.2 0s serviços compreenderão as instalações civis, hidrossanitárias e pluviais, clétricas (incluindo
rede lógica), bombas d'água, cabines de energia, grupo gerador, limpeza e higienização das caixas
d'água/reservatórios inferiores /superiores, marcenaria, dentre outros, observada a periodicidade
mínima prevista c sempre na oconência de fatos que determinem intervenção, bcm como a execução
de serviços eventuais sob demanda, de serralheiro, pedreiro e gesseiro.

3.2. 1 As intervenções terão caJáter preventivo e corretivo, e serão executadas pela CONTRAT-ADA
por meio de verificações, reparos, substituições, inspeções, exames, medições, limpezas,
lubrificações, testes, regulagens, reapertos, fixações, recolocações, pintura, entre outros.

3.3 A subcontratação parcial do obUeto será permitida para a realização da manutenção dos seguintes
grupos de serviços:
- Grupo gerador;
- Limpeza das caixas de esgoto e águas pluviais;
- Limpeza/higienização dos reservatórios de água;
- Estrutura (fachada, fundações, entre ouros);
- Inspeção termogránica.

3.3.1 A CONTRATADA é integralmente responsável pelos custos e pela execução da manutenção,
cabendo-íhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada.

3.3.2 A proposta de subconü'atação, no ato da execução, deverá ser apresentada por escrito, e somente
poderão ser iniciados após a aprovação do ütscal deste contrato.

3.3.3 A Prefeitura não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que
qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira oujurídica que
decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que
responderá por seu pessoal técnico open'acional e, também, por prquízos e danos que evenhialmente
estas causarem.

3.4 A prestação dos serviços deverá oconer de segunda a quinta feira, das 7 às 17 hajas, e às sextas
feiras das 7 às 16 horas, com plantões aos sábados, domingos e feriados, se necessário.

3.4. 1 Atividades que provoquem ruídos que possam causar qualquer tipo de desconforto sonoro, bem
como o manuseio de substâncias de cheiro forte ou causadoras de desconforto ou reações alérgicas,
deverão ser efetuadas após comunicado e acerto prévio junto ao fiscal/gestor deste contrato.

/

3.5 A CONTRATADA deverá alocar o número necessário de profissionais para manter os postos de
trabalho funcionando conforme ajomada de trabalho estabelecida, gal'anuindo a execução dos serviços
sela por motivo de férias, licença, falta ao trabalho, demissão e outros análogos, obedecidas as
disposições da legislação vigente.

3.5. 1 Não há necessidade de cobertura do
deverá realizar revezamento de seus

previamente acordado com o fiscal

horário de almoço, no entanto, a CONTRATADA
durante o período de almoço da equipe, cot)forme
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3.6 A CONTRATADA deverá cuidar para que os proníssionais sob sua responsabilidade para a
prestação dos serviços apresentem-se trajando uniformes sempre limpos, fomecidos às suas expensas.

3.7 Serão adoradas as normas e práticas recomendáveis para garantir a integridade física das pessoas
presentes em qualquer prestação de serviço, qualquer que sqa sua participação, cabendo ao
profissional capacitado em segurança do tiabaljlo da CONTRATADA identiÊlcar e avaliar os riscos
ambientais e da consequente exposição ocupacional.

3.7. 1 São itens essenciais neste assunto:

a) uso dc vestuário e equipamentos de proteção;
b) vinculação das feiTamentas ao corpo do usuário;
c) fornecimento, fixação e estabilização de estruturas auxiliares (escadas,
elevatórias, entre outros);
d) sinalização e, se for o caso, isolamento dos percursos de máquinas;
e) proteção ou desconexão de ligações elétricas;
f) interdição das operações em caso de risco grave e iminente;
g) trcinamentos inerentes ao exercício da atividade;
h) exames médicos ocupacionais;
i) docutnentação de segurança e medicina do trabalho.

andaimes, plataformas

3.7.2 Quando os trabalhos envolverem riscos acima do usual em obras, serão atendidas as precauções
necessárias conforme Normas Regulamentares, cm especial a NR-10 -- Segurança em instalações e
serviços em eletricidadc e a NR-18 -- Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da
construção.

3.7.3 No tocante ao posto de enganador, atentar-se ao Anexo XIV da NR-1 5 - Atividades e operações
insalubres, devido aos serviços relacionados à rede de esgoto.

3.7,4 A CONTRATADA deverá manter um sistema de gestão dc segurança e medicina do trabalho,
condizente com as Nomlas Regulamentadoras e legislação vigente, e enviar cópia ao fiscal deste
contrato:
a) de documentos relacionados aos programas, planos e sistemas de gestão vinculados ao local da
atividade no tocante ao gerenciamento de riscos ocupacionais;
b) dos exames periódicos dos colaboradores, quando de sua admissão e renovação;
c) dos certiülcados de treinamcnto dos colaboradores, quando de sua admissão ou
periódicos/reciclagem;
d) das bichas de entrega de vestuário e equipamentos de proteção dos colaboradores, após a primeira
enüega, eventual atualização e quando solicitado pelo fiscal do contrato.

3.8 A CONTRATADA apresentará ao Hisçal deste contrato, em até 1 0 (dez) dias de sua assinatura, os
seguintes documentos:
a) apresentar e infomlar nome, formação, n' do CRIA e contato dos engenheiros responsáveis pelos
serviços e assuntos de ordem operacional;
b) apresentar e informar nome, 6omlação, registro pertinente e cantata do engenheiro e/ou técnico de
segurança do trabalho responsável pelas ações de segui'ança do trabalho, conforme as nomlas
regulamentadoras da legislação vigente;
c) rol da equipe técnica (responsável técnico residente e colaboradores com a respectiva indicação de
função/atividade), acompanhado dos documentos relevantes e trabalhistas de cada um dos citados.
Esta listagem deverá ser mantida atualizada e, a cada alteração, os novos documentos devem ser
encaminhados com 48 horas de antecedência à apresentação do novo colaborador;
d) relação de ativos que serão alojados nasAdependências da Prefeitura.

q'
#
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3.9 A CONTRATADA aprescntará ao fiscal do contrato, em até lO (dez) dias úteis da emissão da
Autorização para Início dos Serviços (AIS) os seguintes documentos:
a) relatório de vistoria inicial com fotos e descrevendo as situações das instalações e equipamentos
envolvidos na execução dos serviços continuados e, em caso de danos/avarias/imperfeições existentes,
deverá cspeciüicar detallladamente a situação em que se encontram. Esse relatório será objeto de
análise pelo f\scal do contrato e, em caso de concordância, será assinado e rubricado pol- ambas as

b) Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) dos engenheiros responsáveis pelos sct'/aços civil
e clétrico, além do respectivo recolhimento e atestados complementares;
c) carta de preposição, conforme modelo acordado com o fiscal do contrato, contendo informações do
responsável pelos serviços e assuntos de ordem contratual.

partes;a

3.1 0 São obrigações da CONTRATADA:
a) responsabilizar-se integralmente pejos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

b) Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho e outras disposições
previstas ejn normas coletivas da categoria profissional;

c) respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos equipamentos e dos
produtos químicos;

d) completar ou substituir o material considerado inadequado pela Prefeitura, no prazo de l (um) dia
útil da comunicação;

e) Manter seu pessoal uniâarmizado, identiâcando-os mediante crachás com fotografia recente e
prevendo-os dos equipamentos de proteção individual -- EPI's;

f) fomecer todo o equipamento e o fenamental necessário à execução dos serviços e os manter em
peúeitas condições de uso, devendo os danificados ou consumidos serem substituídos em até l (um)
dia útil. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos
na rede elétríca;

g) identificar todos os equipamentos, felTamental e utensílios de sua propriedade, de fomla a não serem
confundidos com similares de propriedade da Prefeiüua;

h) implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços,
de maneira estruturada;

i) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito; 4
j) cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as nonnas internas
de segurança e medicina do trabalho;

k) instruir os profissionais sob sua responsabilidade quanto a necessidade de acatar as orientações da
Prefeitura, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do
trabalho, tais como prevellção de incêndio na:i áreas da Prefeitura;

1) exercer controle sobre a assiduidade e a poq validade de seus empregados;
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m) observar a conduta adequada na utilização dos materiais e dos equipamentos, objetivando cometa
higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;

n) respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente recomendadas,
quando da i-ealização de atividades com produtos químicos controlados nas áreas escapo dos trabalhos,
quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destilação, atividades essas de inteira
responsabilidade da CONTRATADA que responderá cm seu próprio nome perante órgãos
fiscalizadoras;

o) assegurar quc todo empregado que cometa falta disciplinar não seja mantido nas dependências da
execução dos serviços, ou em quaisquer outras instalações da Prefeitura;

p) fornecem cesta básica, vale refeição, vale transporte e demais benefícios aos seus empregados
envolvidos na prestação dos serviços, confomte disposto na convenção coletiva e legislação
pertmente;

q) apresentar ao fiscal do contrato, quando solicitado, comprovantes de pagamento dc salários,
apólices de seguro contra acidentes de trabalho e quitação de suas obrigações trabalhistas e
previdenciárias, entre outros, relativas aos seus emplcgados alojados na prestação dos serviços;

r) executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA
otimizar a gestão de seus recursos quer humanos, quer materiais -- com vistas à qualidade dos
serviços e à satisfação da Prefeitura, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos;

s) responsabilizar-sc integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que
interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental;

t) deverá manter, durante toda a execução contratual, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas.

3. ] ] Os serviços serão acompanhados semanalmente pela fiscalização deste contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital, seus anexos
e disposições contratuais.

3.11.1 Podem os serviços serem rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiülcações mencionadas e deverão ser corrigidos /refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
deste contrato, às custas da CONTRATADA, sem prquízo de eventual aplicação das penalidades.

4.0PREÇO:
4.1 0 preço global para a execução do objeto é de R$ 10.907.478,86 (dez milhões novecentos c sete
mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), apreselltado na proposta da
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 pl-eço acima referido é final e ineajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTjIATADA.

4.3 As despesas desta Conconência comerão por conta das dotações orçamentárias:
N' 02.09.01 .1 2.365.00 13.2068.3.3.90.39.00 -- Transferências e Convênios Federais - vinculados;
N' 02.09.02.12.365.001 3.2069.3 .3.90.39.00 -- Transferências e Convênios Federais vinculados;
N' 02.09.03. 12.361 .00] 4.2061 .3.3.90.39.00 -- Trajbsferências e Convênios Federais -- vinculados; e
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5.0 CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 Tendo cln vista a particularidade dos serviços a serem prestados, ocorrerão medições que
contemplação relatórios com os quantitativos totais mensais de cada posto de serviço efetivamente
realizado, seja ele prestado no período regular ou em horários extraordinários, incluindo serviços
demandados no mês para os postos não residentes, e os valores apurados.

5.1. 1 A CONTRATADA deverá realizar o controle dajomada de traballlo, assiduidade e pontualidade
de seus empregados, o qual poderá ser solicitado pelo fiscal deste conüato para conferência dos valores
apresentados no relatório de medição.

5.2 As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os procedimentos a seguir:
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante aplicação dos preços unitários contratados de cada
posto às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual
desconto em função da pontuação obtida na Avaliação de Desempenho da CONTRAT.ADA na
execução dosserviços;

b) Havendo a não cobertura do posto, a CONTRATADA deverá proceder ao desconto no valor
correspondente;

c) A métrica a ser empregada pala o eventual desconto para a unidade posto/dia, na competência,
considerará o valor mensal referente ao posto dividido pot 22 (vinte e dois) dias;

d) A métrica a ser empregada para o eventual desconto para a unidade posto/hora, na competência,
considerará o valor no item anterior dividido por 12 (doze) horas;

e) A métrica a ser empregada para o eventual desconto para a unidade posto/minuto, na competência
considerará o valor no item anterior dividido por 60 (sessenta) minutos;

f) Haverá tolerância máxima de lO (dez) minutos de atraso para cobertura dos postos, após este
período, o atraso deverá ser descontado, incluindo-se no desconto este tempo de tolerância.

5.3 0 fiscal deste contrato procederá a conferência dos quantitativos e valores apresentados no
relatório de medição e descontará os valores indevidos, equivalentes à indisponibilidade dos serviços
contratados por motivos imputáveis à CONTjtATADA.

5.3. 1 Após a conferência do relatório, no prazo de até 3 (três) contados do recebimento do mesmo, o
fiscal deste contrato autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura dos serviços no valor
aprovado, a qual deverá ser encaminhada em conjunto com as certidões e a documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista.

5.4 Ocorrendo a aprovação e rubrica de cada um das medições, conforme mencionado na Cláusula
anterior, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual deverá sei enviada ao
seguinte endereço eletrõnico: obras(@iaguariuna.sp.gov.br , com cópia para
obras.licitacao@jaguailuna.SÊ:gov.br , para serem vistadas pelos fiscais do contrato e enviadas à
responsável pela Secretaria de Obras e Serviços, para conhecimento, atesta e rubrica.

r
5.5 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas o número da Concorrência n'
005/2023, o número deste Contrato, bem cobro demais dados necessários, os quais serão
informados pelos llscais. \\
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5.6 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrâniças (NF-es), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.6.1 A conta bancária onde serão efetivados os pagamentos deverão estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.7 0s pagamentos serão efetuados após as devidas aprovações das medições pelos fiscais do contrato
e autorização do gestorda pasta.

5.7.1 . Os pagamentos das Notas Fiscais ocolTerá em até 30 (trinta) dias após seus recebimentos pela
Administração.

5.8 Nenhum pagamento será autorizado scm a efetiva constatação de sua execução na forma
estabelecida no Edital, seus anexos e disposições deste Contrato.

5.9. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), perante o FGTS e perante a justiça do trabalho (CNDT).

5. 1 0 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem as aferições realizadas pela
CONTRATANTE.

5. 1 1 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples,
ou sda, diretamente na Prefeitura.

5.1 1 No caso de estar envolvida a utilização/empa-ego de produtos e subprodutos florestais, deverá
estar obrigatoriamente anexada às Faturas/Notas Fiscais da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal
da compra do produto ou subproduto de origem florestal, caiu documentos de origem florestal -- DOF,
expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA,
ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA

5.12 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá, a título de
correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

6.0RESPONSABILIDADE:

6.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Cona'alo
e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na execução
dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTRATADA.

q6.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação
deignorância.

6.4 A CONTRATADA obriga-se
compatibilidade com as obrigações
exigidas nalicitação.

toda a execução deste Contrato, em
condições de habilitação e qualificação
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6.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Conconência n'
005/2023.

7.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
7.1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os
contitos caiu a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

7.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais coimas
técnicas pala a perfeita realização do objeto conüatual.

Z:3:A: (l(llNT!!:AT4â:l)A deverá pç! mitiLQ livrç3cçS$Q dos servidores dos órgãos ou entidades
úbliçp$ ÇQllççdç tç$ QU çontrBtBDlçs, bç!!i ÇQ Q des órgãos de controle interno c externo. a seus

documentos contábeis.

Q a l\ A C íllll)líH. A iHrlr'C I' l)I'D A 1) A flf\lFe.
IP \P lrr J vX»X\X\J/Tqy'vaJLJ aJ Z\XIX r=.Z\rU.XrvXILIB
8.1 A responsabilidade oela qualidade da obra. material e serviços executados/fornecidos é da
CONTRATADA. inclusive a uromocão de readeauacões. sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do obieto contratado.

8.2 Sc a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que rolem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los por
conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.0PENALIDADES:
9. 1 Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a def'esa prévia no respectivo processo, soâ'er as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'
8.666/93.

9. 1 . 1 . - advertência, sempre que forem constatadas in-egularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA condor.rido diretamente;

9.1 .2. - multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. - Moratória de 1% (un] por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso
injustificado na execução do obyeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória
plcvista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros
às expensas da CONTRATAI)A;

9.1 .2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta pot- cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução
total do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada
a rescisão unilateral do instrumento.

9.2. - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.3. - As multas serão, após o regular processjo administrativo, cobradas admiústrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.
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9.4. - As penalidades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente com
as multas previstas no subitem 9.1 .2.

9.5. - A penalidade prevista na cláusula 9.1 .2.2. tem caiáter de piso compensatório e não impede que
o Município pleiteie indcnização suplementar.

9.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
no f'ato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos tempos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil.

10.0 RESCISÃO:

10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anterior'mente enunciadas, poderá ensdar também a sua rescisão, desde que ocos'am quaisquer dos
motivos enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93.

l0.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das folhas delineadas no Art. 79 da Lei
8.666/93.

l0.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio

ll.ODISPOSIÇOESGERAIS:
1 1 . 1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspenda a qualquer tempo a execução
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

1 1 .2 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender
às especificações, ou que seja considerado inadequado pela Hlscalização.

1 1 .3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos daJlos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando
a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 ].4 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

11.5 A CONTRAT.ADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelo fomecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) que se dizerem necessár.ios para a execução do mesmo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prquízos que, na entrega,
venha direta ou indiretamente a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

1 1.6 A CONTRATADA, no caso de emprego de
adquiri-los de pessoas jurídicas cadastradas no

subprodutos Horestais, obriga-se a
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1 1 .7 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

12.0.TOLERÂNCIA:
12.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocoiTido.

13.0.DAANTICORRUPÇÃO
1 3.1 . Para a execução deste contrato, nenlluma das partes poderá ofêiecer, dai ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sda de falIDa direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra foi-ma a ele relacionada, o que deve sei observado, ainda, pelos gestores, fiscais,
se as penas da Lei Fedreal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n'3.655/2017

]4.0VIGÊNCIA:
1 4.1 Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em que o evento ensejador deverá
estar devidamente comprovado.

14.2 0 pleito de extensão do prazo deve scr realizado antes de seu terno, sob pena de não
conhecimento.

15.0-VALORDOCONTjiATO:
1 5. 1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 1 0.907.478,86 (dez milhões
novecentos e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

16.0 - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
16.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notiâcação, confomle Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

17.0 -- FORO:
17.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,13 dejunho de 2023.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretál'ia Municipal de Gabinete
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Jbão Pedra Perez Gomes
X:sustente de Gestão Pública

Pnhlüin do MuNdpío de Jaguaríúna
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ANEXOIX
TERMO DE ciÊNcn E NOTiFiCAÇÃo

CONTRAT,ANTE: PREFElmRA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: P S Engenharia Construção e Comércio -- CNPJ 43.235.050/0001-60
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 093/2023
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corrctiva, com fornecimento de
mão de obra, equipamentos c insumos necessários, a serem realizados nos espaços e próprios públicos
ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:('P).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgaillcnto pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo Llâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
inteicsse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico,
em consonância com o cstabe]ecido na Resolução n' 0 1/20] 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confomudade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0] /2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhatnento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso intel-esse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,13 dejunho de 2023

AUTORIDADE MAXll\IA DO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gastava Bemardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1 65.052.578-88

]!EspQNs:4vxl: PEL:A nOMOI.OGACAO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cal-go: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinatura
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete

Pelo Contratado

Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.818-88

A1lsinatura:

('p]. Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico
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